
	
	
	




	[image: ]
	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques
	




EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PROGRAMA CASA DIA DO IDOSO IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PROGRAMA CASA DIA DO IDOSO IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PROGRAMA CASA DIA DO IDOSO IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O PROGRAMA CASA DIA terá como finalidade a manutenção do equipamento publico que oferecerá cuidados durante o dia, com atividades de saúde, lazer, convivência e reintegração social, garantindo a preservação dos vínculos familiares, a promoção da autonomia, da autoestima e da qualidade de vida da população idosa do município, em conformidade com a Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994) e o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003).

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Saúde 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 600.000,00
	R$ 0,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura É Um Direito
	R$ 1.500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX  
	R$ 0,00



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo incluir no Plano Plurianual 2026-2029 a manutenção do Programa Casa-Dia do Idoso, como instrumento essencial de proteção social e de garantia dos direitos fundamentais da pessoa idosa no município de Niterói. 
Considerando o expressivo envelhecimento da população municipal. Segundo dados do IBGE (Censo 2022), o município possui 114.821 moradores com mais de 60 anos, representando 23,8% da população, índice muito superior às médias estadual (18,6%) e nacional (14,4%). Ao incluir a faixa etária entre 40 e 59 anos, mais da metade da população (52,3%) já se encontra em processo de envelhecimento, o que reforça a necessidade de políticas públicas estruturadas e contínuas. Tal realidade impõe ao Poder Público municipal a adoção de políticas específicas, voltadas para atender essa faixa etária em crescimento acelerado
Do ponto de vista constitucional, a medida encontra amparo no art. 230 da Constituição Federal, que estabelece ser dever da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e garantindo seu bem-estar. Ademais, o art. 6º reconhece a saúde e a assistência social como direitos fundamentais, enquanto o art. 196 dispõe que a saúde é direito de todos e dever do Estado.
No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) institui diretrizes que asseguram a autonomia, integração e participação efetiva da pessoa idosa na sociedade, prevendo a criação de serviços especializados. O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), em seus arts. 2º e 3º, reforça o direito do idoso a todas as oportunidades e facilidades para preservação da saúde física e mental, bem como para seu desenvolvimento social, intelectual e espiritual.
Do ponto de vista sanitário e social, a manutenção de uma Casa-Dia é medida preventiva que atua na promoção da saúde, no combate ao isolamento social, na redução de quadros de depressão e na melhoria da qualidade de vida, por meio de atividades de convivência, reabilitação e cuidados multidisciplinares.
Em relação ao contexto demográfico local, os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e da Secretaria Municipal do Idoso de Niterói apontam que o município ultrapassou a marca de 500 mil habitantes, sendo que cerca de 18,8% da população é composta por pessoas com mais de 60 anos — aproximadamente 96 mil idosos. Esse percentual supera a média nacional (14,4%) e é mais elevado que a própria média estadual (18,6%). Tal realidade impõe ao Poder Público municipal a adoção de políticas específicas, voltadas para atender essa faixa etária em crescimento acelerado.
Assim, a criação do Programa Casa-Dia representa resposta concreta às demandas sociais atuais, em consonância com os princípios da prevenção, da dignidade da pessoa humana, da proteção social e da eficiência administrativa. Ao prever essa política no Plano Plurianual, o Município de Niterói assume seu papel de vanguarda na promoção de cidades inclusivas, sustentáveis e comprometidas com a saúde e bem-estar de sua população idosa.
Diante do exposto, conclui-se que a aprovação desta emenda é medida de justiça social, fundamento constitucional e imperativo ético, destinada a assegurar aos idosos de Niterói condições dignas de envelhecimento ativo e saudável. Conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, garantindo a reserva orçamentária necessária para sua manutenção.



Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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